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Projêto de Resolução n"0LUor, de 07 de agosto de 200'1.

"Altera os anexos l, ll, lll e lV, da
Resolução no 04, de 09 de dezembro
de 1999".

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAçU, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuiçóes legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e ela
promulga a seguinte RESOLUçÃO:

Art. 10 - Ficam alterados os conhecimentos específicos exigidos como condiçôes
especiais de provimento dos cargos de Recepcionista, Motorista, Auxiliar de Servrços
Gerais, Vigilante, Segurança e Auxiliar Administrativo l, criados pela Resolução no 04,
de 09 de dezembro de í999, que estabeleceu a Estrutura Administrativa da Câmara
Municipal, na forma dos Anexos I, ll, lll e lV que acompanham a presente Resolução.
Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiÇões em contrário.

Sala das Sessõês da Câmara Municipal de Caçu, aos O7 dias do mês de Agosto
de 2001 .

Vereadora Fátima Maria da Cunha Rodrigu*
Presidente

.5ç*- -..,
Vereadora Suell Freffàs da Silva

1" Secretária

Justificativa:

A matéria trazida à baila justiÍica-se por estarmos preparando esta Casa de Leis para o
primeiro concurso público de provimênto de cargos, sendo, portanto, lógico e certo
exigir um conhecimento ao menos mediano dos que irão se candidatar aos cargos à
serem providos, mesmo porque, numa Casa do povo, necessita-se, mesmo no mais
humilde dos cargos, para servir de maneira aceitável, de um conhecimento condizente
com a função que irá desempenhar. Justifica-se ainda, pela elevação do nível educaci-
onal oconida no Brasil, tomando o mercado de trabalho mais exigente.
Pela justificativa exposta, esperamos contar com a compreensão e aprovação unànime
pelos dignos pares nesta Casa de Leis.
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Câmqra Municipal de Caçu

Projeto de Resoluçâo no{/Oí, de 07 de Agosto de 2001.

ANEXO 1

Capacidade Requerida

Conhecimentos:

- Atividades Simples.

Experiências:

Até 3 meses.

Condições Especiais de Provimento para os cargos de Recepcionista

Em:
01 - 20 Grau Completo;
02 - Serviços auxiliares de administraÉo geral;
03 - Currículum Vitae;
04-provase testes;
05 - prova prática de datilografia.
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Conhecimentos Específicos



PODER LEGISLATIVO

Cômara Municipal de Caçu

Projeto de Resolução nut{r0í, de 07 de Agosto de 200í.

ANEXO II

Conhecimentos:

- Atividades Simples.

Experiências:

Até 3 meses.

Condiçôes Especiais de Provimento para os cargos de Motorista

Conhecimentos Específicos

Em:
01 - Ensino Fundamental;
02 - Serviços auxiliares de administração geral;
03 - Currículum Vitae;
04-provase testes;
05 - Carteira Nacional de Habilitaçáo Profissional.
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PODER LEGISLATIVO

Cômaru Municipal de Caçu

Proieto de Resotução nql{ /0í, de 07 de Agosto de 200í .

ANEXO IlI

Capacidade Requerida

Conhecimentos:

- Atividades Simples.

Experiências:

Até 3 meses.

Condições Especiais de Provimento para os cargos de Auxiliar de
Serviços Gerais, Vigilante e Segurança

Con hecimentos Específicos

Em:
01 - Ensino Fundamental,
02 - Serviços auxiliares de administraÇáo geral;
03 - Currículum Vitae;
04-provase testes;

Rua João Batista Gama, 599 - Centro - Fone: (62) 656-1442 - Fax: (62) 656-l348

\



RO oLo
Livrc n 

- 

Fle.

paÍêceÍ no pra,ro dê

PA HO

para emitit

200 \
Presldente

DE
A Combeão de

Caçu,

@-
-T;i;;"i;---

ACHO

.m,liÍ pcrecer,
e"CE-rdUr*Or-

porq

DES
Ao Ro loÍor

SPAC

oo

e-,

!200

o

C.uYn

n9
0-0

1ye -

D



PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Caçu

Projeto de Resolução no'{ /0í, de 07 de Agosto de 2001 .

ANEXO IV

Capacidade Requerida

Conhecimentos:

- EspecíÍicos.

Experiências:

3 anos.

Gondições Essenciais para provimento ao cargo de Auxiliar Adminis-
trativo I

Conhecifl entos Esoecíficos

Em:
01 - 20 grau completo;
02 - Currículum Vitae;
03 - Comprovante de experiência;
04-provasetestes;
05 - Prova prática de datilografia e digitação.
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PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Caçu

Projeto de Resolução n" 04/01, de 07 10812001.
Autoria: Vereadoras: Fátima M. da C. Rodrigues

e Sueli Freitas da Silva.
Altera os anexos I, II, III e IV da Resolução no 04
de 09 de dezembro de 1999.

O presente Projeto de Resolução dispõe sobre a alteração dos anexos I, II, III e IV,
da Resolução no 04, de 09 de dezembro de 1999, inserindo e/ou elevando o grau de
escolaridlde exigido para o preenchimento dos cargos constantes dos respectivos
anexos. E sabido que o nivel educacional no Brasil elevou-se, consideravelmente,
nos últimos aÍros, e, não exigir uma adequação em nossa Estrutura Administrativa
seria camiúar na contramão dessa ascensão educacional.
Dessa forma, não há nada contrariando os ditames regimentais e constitucionais
ügentes, sendo, portanto, esta Relatoria FAVORÁVEL à aprovação da presente
matéria.

E o Parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Caçu, aos 08 dias do mês de
Agosto do ano de 2001.

'*]
r Valdeci Cardoso de Pau

- Relator -
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Comissão de Constituicão. Justica e Redacão.

Relatório:


